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LEI MUNICIPAL N.º 1.070/2018 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 

 
“Dispõe sobre o repasse de recursos para a Corporação 

Musical José Ferreira e dá outras providências”. 

 

 A Prefeita Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais 

faz saber que o Povo, por intermédio de seus representantes, APROVA e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a repassar recurso mensal a favor da Corporação Musical José 

Ferreira, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.551.274/0001-67, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais).  

 

Parágrafo único: O valor contido no caput deste artigo, em 

havendo disponibilidade financeira, poderá ser reajustado anualmente, 

mediante Decreto, por índice oficial.  

 

Art. 2º. As despesas com a presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

                  Antônio Prado de Minas/MG, 17 de abril de 2017.  

               Faria Lemos/MG, 10 de outubro de 2018.  

 

 

Sueli Cunha Terra 

Prefeita Municipal 

 

 
 


